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EMENDA À LEI ORGÂNICA N. 011 DE 17 DE MARÇO DE
2025.

Altera  o  Artigo  75  da  Lei  Orgânica  Municipal,  e  dá  outras
providências.
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE UPANEMA, nos termos do
Artigo 56, § 2º da Lei Orgânica, Faz saber que a Câmara Municipal
APROVOU e ela PROMULGA a seguinte Emenda:
 
Art.  1º  O artigo 75 da Lei  Orgânica Municipal  passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo:
 
Art. 75. O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão desde a posse, sob
pena de perda de mandato:
 
[…]
 
Parágrafo Único -O Vice-Prefeito poderá exercer cumulativamente
as  funções  de  Secretário  Municipal,  sem  prejuízo  de  suas
atribuições  constitucionais  e  legais,  desde  que  haja  expressa
designação pelo Prefeito Municipal e a percepção de uma única
remuneração.
 
Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Upanema  (RN),  17  de  Março  de  2025,  72°  Aniversário  de
Emancipação Política.
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